
 

 

Câmara Municipal de Viçosa 
Praça Silviano Brandão, 05 – CEP 36.570-035 – Viçosa/MG 

Telefax: (31)3899-7500 – www.vicosa.mg.leg.br 

 
 

INDICAÇÃO Nº614 /2024 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Viçosa: 

 

 REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja solicitado ao senhor 

Prefeito Municipal, a intervenção – desde que, pertinente à resolução do problema, junto aos 

órgãos competentes ao exercício de sua função, para que seja providenciado, o serviço de 

prestação de contas dos atendimentos realizados pelo Centro Especializado em Reabilitação 

(C.E.R. III). Exige-se a apresentação dos seguintes requisitos essenciais que devem estar 

contidos no arquivo de prestação das contas, são eles: apresentação de relatório das 

atividades realizadas nos últimos doze meses, incluindo o número de pacientes atendidos 

mensalmente, os tipos de tratamentos oferecidos e as suas respectivas estatísticas de eficácia. 

Cabe ainda, incluir, relatos sobre a alta dos pacientes e os desafios enfrentados pela equipe, 

além da proposição de planos futuros para a expansão e melhoria dos serviços com relação à 

nota técnica de n. 24/2023 do MS. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 A implementação dessas medidas promoverá um sistema de saúde mais 

inclusivo e eficiente, beneficiando tanto os cuidadores quanto às pessoas com deficiência. 

Reitero a urgência desta solicitação e coloco-me à disposição para colaborar na 

implementação das ações propostas. 

Viçosa, 13 de junho de 2024 

 

Vereador Rogério Fontes 
 


